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PORTARIA Nº 561/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES DO 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL – FMHIS, NOS TERMOS DO ART. 5º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 658/2007, COM SUAS ALTERAÇÕES. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
IX e XVII do Art. 84, da Lei Orgânica Municipal, publicada no D.O.M. em 
29/01/2021, Edição nº 592, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei Municipal 
nº 658/2007, de 27 de dezembro de 2007 e da Lei Municipal nº 
1.278/2025, de 22 de outubro de 2025, que cria e regulamentam o 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS e ainda, 
CONSIDERANDO o cumprimento das disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 760/2025, de 19 de novembro de 2025, que regulamenta 
a Lei Municipal nº 658, de 27 de dezembro de 2007, alterada pela Lei 
Municipal nº1.278, de 22 de outubro de 2025, que trata dos critérios 
para atender ao Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, no 
âmbito do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Ficam nomeados na forma do artigo 5º  da Lei 
Municipal nº 658, de 27 de dezembro de 2007, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.278, de 22 de outubro de 2025, os membros titulares 
para comporem o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social – FMHIS, para acompanhar, deliberar 
e fiscalizar à implementação do Programa Minha Casa, Minha Vida – 
PMCMV, estabelecendo critérios de elegibilidade, priorização e 
procedimentos operacionais para a seleção de famílias beneficiárias, 
no âmbito do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
FMHIS, , e terá a seguinte composição: 
 
I - Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania 
Raimunda Diógenes Saldanha 
 
II - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
Francisco Daniel Maciel Saldanha 
 
III - Secretaria de Meio Ambiente e Mudança Climática 
Antônio Flavio Batista de Araújo 
 
IV - Secretaria Municipal de Saúde 
Maria das Candeias Regis Saldanha 
 
V -Secretaria de agricultura e Recursos Hídricos 
Francisco Daniel Maciel Saldanha 
 
VI - Representante da Proteção Social Básica – PSB 
Cristina Maria de Aquino Neta 
 
VII - Representante da Proteção Social Especial – PSE 
Raricia Lima Pinheiro 
 
VIII - Representante do Gabinete do Prefeito 
José Gutemberg Peixoto Pinheiro 
 
IX - Representante da Câmara Municipal 
Raimundo Joelenildo de Sousa Lima 
 
X - Representante dos Agentes Comunitários de Saúde- ACSe 
Maria Raiane Alencar 
 
XI - Representante da Igreja Católica 
Maria Cristina Cerqueira Cavalcante 
 
XII - Representante da Igreja Evangélica 

Maria Lelian Rabelo Silva 
 
XIII – Representantes da Associação Geral do Mandacaru 
Daniel Linhares Gonçalves 
Maria Dalvani de Brito Lira 
 

Art, 2º - A presidência do Conselho Gestor será 
exercida pela Secretária do Trabalho e Assistência Social, conforme 
determina o § 1º do art. 5º da Lei Municipal nº 658, de 27 de dezembro 
de 2007. 

 
Art. 3º – O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) 

anos, permitida a recondução, nos termos da regulamentação vigente. 
 

Art. 4º – Compete ao Conselho Gestor do FHIS exercer 
suas atribuições definidas na Lei Municipal nº 658/2007 e suas 
alterações posteriores, e no Decreto nº 760/2025, em especial deliberar 
sobre os critérios, prioridades e aplicação dos recursos do Fundo. 

 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara – CE, em 
25 de novembro de 2025. 

 
 

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 

 
******************************************************************************** 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

 
Termo de Adjudicação e Homologação resultante da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 2025111301-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. Proponente: 
61.127.267 JOBE NOGUEIRA DIOGENES PINHEIRO, inscrito no 
CNPJ 61.127.267/0001-39 no valor de R$ 16.370,00 (dezesseis mil, 
trezentos e setenta reais). Adjudicado e homologado o objeto a 
empresa vencedora na forma da lei. ANA MARIA DE OLIVEIRA 
AQUINO NETA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS -  JAGUARIBARA-
CE, 25 de novembro de 2025. 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 073/2025 
 

A Secretária do Gabinete do Prefeito de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 de 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretária do Gabinete do Prefeito, RESOLVE autorizar, 
auxiliar nas despesas de deslocamento em viagem à Brasília/DF, de 25 
a 26 de novembro de 2025, para tratar de demandas institucionais de 
interesse do Município, incluindo a articulação de recursos, 
acompanhamento de projetos e participação em agendas junto a 
órgãos federais. A viagem é necessária para assegurar o andamento 
de ações prioritárias da gestão e ampliar oportunidades de 
investimentos para o Município. 
 
 
 
 


